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O CONCiUSIVOPARECER JURÍDIC
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.Q 218/2025.

Pregão Eletrônico N.'’ 117/2025.

Interessado: Secretaria de Assistência Social; do Município de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento l+citatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”1 com o critério de julgamenjo “ Menor Preço ”, destinado a

:' Aqui,içã. , i„,t,t„çã, d, t,td, , „mb„ü, ,,m p„,teção qV, destinados respecüvamente ao

P,.,i,t. Pi„ ,, CRAS, „„ „,b,tü,üçã, „„ ,g„,}2„men4os danÜcados por fortes ventos

„„tD,.d„ „„„,t,„„„t , „. m,mi,Ipi, d, M,„„d„/PR 1\ ,,m p„i,„id,d, de contratação

“ MUITO .4 LT,4 ” conforme consta no tópico n' 06 do Doc„,„e„,r,9 de Formalização de

Demanda (fls.02-04).

P''+-\

.a

I. RELATÓRIO.

T,at,-„ d, um p„,„dim,nt, licit,tó,io ,m qu, foi„tili,ado a plataforma eletrônica

COMPRAS(]oV – disponibilizado no Poüal dc Compl+as do Govcluo Federal, para a

Ao qu, nos d„„„,„stra os aut., d,ss, cade,n, li,it4tório, a Fase Preparatória dcstc

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que prcconi4a o art. 18 da Lei Fcderal n'

14.133/2021, apar„,tem,nte com um satisfatório atendim+nto ao disposto do artigo 3' do

Decreto Municipal n.' 03 1/20239 conforme já rcconhec[do no Parecer Jurídico Inicial

A F„„ E,t„,„, do p,o„dimento, iniciada com a [onvocação dos interessados via

p„,bli„,çã. d, Edit,1, ,p„,.tcm,„t, ,t,„deu , „ntcnto ob ditamcs legais, eis que houve a

estrita observância do art. 54 da Lci Federal n.' 14.133/}021, c do artigo 8' do Decreto

M„„icip,1 „.' 033/2023? no q„, di, resp,it,. , p„bli.id„d, , , T,„„,p„„é„,i„ do certame

licitatório

deflagração e o desenvolver do seu trâmite.

(fls . 124-138).

/---\

Art. 54. A publicidade do edita1 de licitdÇ{o será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato con+ocatódo e de seus anexos no
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municibal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não ad,t„ o Po,tal Na+ional d, Co„t,atações Públi,,s

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônic4 do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme prcc4niza o art. 176, parágrafo único

1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, , „. ,a. 2' d, D„„h. M„,.i,ip,1 „.' 175/2023, qu,

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 [vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(scis) anos, contado da data de publicação besta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art, 7' eJ no caput do art, 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da lhçitação sob a forma eletrônica a que sc
refere o $ 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sItio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotaren] o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput destc artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as inforjTlaÇÕes que esta Lei exige que sejam

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admItida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos do+umcntos em suas repartições, vedada a
cobrdnÇd de qualquer valor, salvo o refere4te ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cubto de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mínimo de 1Z 1)ez dias úteis entre a última

divulgação do Edital, e o início da abertura da sessão de ap+escntação dc propostas e lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, dois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 18/11/2025 (n.221), e o início da sessão de abcüura c

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 18/12/2025, confornle consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.223-228).

Art. 55. Os prazos mínimos para apreselltação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de li+itação, são de:
( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados o4 critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviçosfcomuns e de obras e serviços comuns de
enbenharia;
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Ainda comentando a respeito da segunda ctapa, após a publicação do Edital,

crcdcnciaram-se a participar do ccúame as empresas lista4as no Relatório de Declarações

(fls.222), momento em que foi aferido a possiblidadc db enquadramento das empresas

licitantes como Microempresa ou Empresa De Pequeno Po/ye, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/20061 Çei Colnplementar Municipal n

012/2009\ D,creto M,„,icip,1 162/2015, D,,„,t, M„„i,ip41 093/2024 q„, trata d, políü,,

pública Compra Mercedes\ e conforme consta no item 2.5 À 2.5.2 do edital.

Os Termos de Julgamentos (fls.223-228), foram exÚedidos no momento oportuno pelo

Pr,g,,tI„, e pela l:q„ipe dê Ap.i., responsáveis pela avali+ção das propostas de preços c dos

documentos de habilitação, também registraram os acontccihcntos da sessão pública realizada

no dia 08/12/2025, atestando assim, o hígido cumprimctn4 dos trâmites legais, assim sendo,

as propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(pl,t,f,rm, COMPRASGOV - P.1lal de C,mp„,s d„ Go,,',jn, F,d,r,1), , „si„,d., po, m.i.

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de ChaVes Públcias – ICP – Brasil, dentro

d, p„,, (d,t, , ho,á,i,) c,t,b,lc,id„ „, ,dit,1. Q„„,t, &, ,„mp,im,„t, d„ „q„i,it„ d,

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas aprcsentassem as devidas declarações c

documentos em campo específico disponibilizado no proprho sistema eletrônico virtual.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das §ropostas com as cxigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances btravés da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8'’ da Lei n]' 14.133/2021 c do art. 2'’, IX, do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023 à verincação dos do4umcntos de habilitação, sendo

GO„St,t,do que a empresa licitantc classificada atendeu aosrGquisitos exigidos

Art. 8' A licitação será conduzida por agclltc dc contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre scrvidoresf efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da AdministrdÇão PÜblica, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao proc+dimcnLo licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom anda+ncnto do ccrlame até a homologação
( )

$ 1" O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, s+lvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
( )

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela cond
certame será designado pregociro

rção do
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O presente Caderno l,icitatório encontra-se até o m4mcnto instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica cons+lava:
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Documento de formalização de dcma+da (fls.02-04);

c,rtidã, d, ,d,çã„ a, n„del, DI;D (b,.05);

Mcmorando SMAS 019/2025 (ns. 06+07);

Memorando Resposta (fls.08-30);

E,tu,i, Té„,i,, p„,li„,i„„ (n,.31-37];

Certidão de adoção ao modelo de ET+ (ns. 38);

Orç,m,„t., , P„q„i„ d, P„,ç„ (fl,]39-44);

Cotação e Planilha do preços (ils. 45)

Certidão de Fé Pública (fls. 46);

Termo de Referência (fls.47-60);

Anexo Único do TR (ns. 6 1-74);

Certidão de adoção de modelo TR (n.75);

Minuta do Edital de Pregão e Contrat4 com os anexos (ns. 76- 113);

Certidã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, mi,+„t, d, ,dit,1 (fl.114);

Certidão de Despesa Ordinária (n.114);

Oficio 219/2025 ao Exmo. Sr. Prefeitb, Fonte Recursos (ns.116);

Portaria 321/2025, designação do Prejoeiro e Equipe de Apoio (n. 117);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.118-123);

Parecer Juridico Inicial (ns. 124- 138)

Parecer n' 151/2025, autorização do lbxmo. Sr. Prefeito (ns. 139);

Edital de Publicação PREGÃO (ns.14o-2 14);

Relação de Itens (ns. 215-2 16);

Aviso de licitação PNCP (-Ils. 217);

Extrato de Edital (fls.218);
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Publicação Extrato no Diário Oficial 40 Mercedes-PR (fls.219-220);

Publicação no jornal O PARANÁ (fls[ 221);

Relatório de Declaração (ns. 222);

Tombo de Julgamento (fls.223-228);

ReI,téri, c„,d,„,i„„,„t, (n,.229-230).

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Cobclus ivo deste Pregão Eletrônico

que t,„mit, „,b P„,„„, Li,ü,tó,i, „ ' 194/2025\ Pr,ga , 4- loo/202s,

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao p4recerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoeiro 4 tampouco da Equipe de Apoio ..

assim, pontos como a avalição dos preços, valores nnancei+os, e atos inerentes da condução

do certame, se não evidcnciarcm claramente nos autos, aprática de erro grosseiro, ou dc

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccssár+o informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento cmihcntcmcntc técnico c pcculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse proccsso d4 aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legajidade, conforme prcconiza o art

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, dc 1'’ de abril de 20kl, dessa maneira, não há uma

determinação legal para impor uma fiscalização pbsterior de cumprimento das

„„n„nd,çõe, felt„ pel, „nid,d,j„,rídi,, ,„„„„lti,'. v,j bm„,

critérios objetivos prévios de atribuiçãq

;EP 85.998-OOO - M,r,,d,, -~PÉ

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o prbcesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administra4ão, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da coI+UatdÇão

$ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devcrá

I - Apreciar o processo licitatório conform
de prioridade;
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II _ Redigir sua IndnifestaçãO em lingudg;m simples e compreensível c de forma
çla1'd e objetivap com apreciação de todos ob elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados cm considcfaÇão na
análise jurídica;

$ 3' Encerrada a i„st,„ção do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

q 4. Na forma deste artigo) o órgão de a4sessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de lcg4lidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, #dcsõcs a atas de registro de prcços7 outros
instrumentos congêncrcs c de seus tcrmosaditivos

$ 5„-É dispensável a análise jurídica nas Hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, qbc deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexid,Ide da contratação, a entrega i+ediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, bonvênio ou outros ajustes prevlamenlc

padronizados pelo órgão de asscssoramen[o jurídico.

De igual modo) não compete ao parcccrista juÜdico fazer análise das cscolhas

realizadas e das atribuições do gestor público, tampouc4 da manutenção e uso dos seus

„,„„„ n„,„„i„,, d, maneira que as razões de conveniência e oportu-idadc ÇMé„lto1 qL„C

d,„„„, „„,j„ , d,fl,g„ção d, p„„„t, p„„dim,„t. li,i[atório, se não sugcrircm a prática

,„ide„te d, ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serã4 objcto de :IT1álise dcste parcc.r.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidadqs cm que fala nos autos, avaliar a

adcquaçã. da “ ,„„,d„ltd,d, de licitação" escolhida c aplicada, bem como o seu " critérto

de julgamento” ; conforme direciona a legislaÇão) tdmbél+ repousa em fornecer um supoüe

teórico ao agente de contratação) e para a comissão de lic+ação, caso haja necessidade; zelar

p,1, .b„„â„,i„ d., p,i„,ípi., ,dminisüativos; c garanjir uma mclhor adequaÇãD jLlrídico

fonnal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

III - POLÍTICA pÚBLICA DENOMINADA “ COMP}M MERCEDES” .

R,gi,t„_s,, ,i„da, qu, o sut,item n' 2.5.2 d„ Edit41 p,evê que , li,it,çã. „,á ,,,lusiva

para a participação de microempresas c empresas de p4qucno porte sediadas na Região de

Mercedes , que é composta pelos Municípros dc

Rosa1 Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B

Mcrccdls7 Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

,ragado c Entre Rios do Ocstc, todos

la Lei Complementar Municipal n.
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012/2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar n.[ 073/2024, c dos arts. 8' e 9' do

Decrcto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal dc/ Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem/ ao Prcjulgado n,' 27, firmou o

,nt,ndim,nt, p,la p„,ibilidad, d, „,li,„, li,it,çõ„ h,,1„si„, p„, mi„,,mp„„, ,
empresas de pcqueno porte, sediadas em determinado loc+1 ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser hcitado ou; (ii$ para implc„,cnt,ção dos obj,ti„os

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal i' 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão cm lci local ou no instrumento c4nvocatório, c esteja dcvidamcntc

justificado.

[

Art. 47. Nas contratações públicas da abministração direta e indircta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e munIcipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as mi+roempresas e empresas dc pequeno ponc
objetivando a promoção do dcscnvolKimento econômico e social no âmbito

m}ulicipal e regional, a ampliação da efIciência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou rcg[llamcnto cspccínco de cada órgão mais
favorável à microempresa e cmprcsa Idc pequeno pode, aplica-se a legislação
federal. 1

por implementação d„ ,bj,ti„„ p„p„t„[ „, „t. 47 d, L,i C,mpl,m„,t,„

123/2006, pois, entende-„ ,. m,„., „m d„ m„,„„,, , hã. ., t„ê, ,„,j„„t,m„,t,, „„,f.,m,
orientação çonstantç do Acórdão n-' 877/16– Tribunal Pjeno, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta colb q„ór.m q„,lin,,d., p.„„i f,„ç,

normativa e constitui prejulgamcnto de tcse. Em senti/do similar o Acórdão n.'’ 2091/24

Tribunal Pleno.

No caso, se está di,„t, d, „g„„,d„ hipót„,, q,1,1 „j,, i„,pl„„„,t,çã. d„ .bj,ti,.,
propostos no artigo 47 da Lei Complementar 1234o06, havendo cxpressa autorização

legislativa neste sentido, co„soa„t, s, de„,ta d, ,nális, bo, ,„t,. 37, g 1', 1 , 11, , 50-A, „„b„,
da Lei Complcmc,„t„ Mu„i,ip,1 „' 012, d, 2009, „,m 4 „d,çã„ d,da p,1, L,i C,mpl,„„,„t,„
Municipal n.a 073, dc 2024:

r
1

r

1

r
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Art. 37. As aquisições e contratações rcatikadas pelo Município do Mcrccdcs, cujo
valor máximo, por item, não exccda a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efeüvadas mediante processo licitatório dc+tinado exclusivamente a participação dc
microcmpresas e de empresas de pequeno $orte
$ 1'’ As contrataçõcs de que trata o caput d+ste altigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microcmprcsas cjcmprcsas dc pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes cm búmcro igual ou supcrior a 03 (três);
II – INclusivamente para microcmprcsas q empresas dc pequeno porte sediadas na
microrregjão 022 –- Toledo, do Instituto Brakilciro de Geografia e Estatística – iBGE.
quando necessário e suncicntc para cumpdir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( ,)

Art. 50-A. No emprego dos benefícios r4feridos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justilficadamente, a prioridade de contratação
para. as microçmpresas e empresas de peqbcno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mcrccdcs, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Gcograüa e Estatística – IBGE, até o limitd de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

/Aqq

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, l+, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Complcmc+tar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos M„l,icípios dc Mer„d,s, G„,ír,, T„ra Ro,,, No,, S,„t, R„„, Q„,t„,
Pontos, Marechal Cândido Rondon, Pato Brdgado c Entre _ios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcogránc4, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais cspccincamcntc dc seu d+exo Único, que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão bc brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Rcfc[ência do certame cm cpígrafe.
p=\

As condições para aplicação da restrição, por seu tbrno, constam do art. 9', 1 G IT, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microemprcsas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que comdõc a região de Mercedes, nas contrataçõcs
previstas nos incisos l e iI do artigo antcribr, desde quc
1 – Existam no mínimo três microcmbresas ou empresas de pequeno porte,
cstdbelecidas na região, que dcscmpcnhcfn atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;

II – A restrição prevista no caput nãb resultar em preço superior ao valor
cstabclecido como referência.

O procedimento para vcrincação do número mínin]o dc empresas está disciplinado no

„t. 10, ,,p„t , $$, d„ D„„t, M„„i,ip,1 „.' 093, d, 20d4, , ,,„,„,b,t,„,i,-„ ,m „„,„lt,
formulada pela Secretaria dcmandantc à Secretaria de Dcsl lvolvimcnto Econômico, Trabalho
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e Emprego. Quando a própria Secretaria de Dcscnvol+imento Econômico, Trabalho e

Emprego é a demandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o § 3' do Decreto Úunicipal n.' 093, dc 2024, com a

,cd,çã, d,d, pel, Dc„oto Mu„icip,1 „.' 127, d, 2024. c„hn„-sc:

Art. 10. Par,l aplicação do constante nok artigos 8' c 90 deste Decreto, o setor
dcmandante, solicitará por mcmorandd interno, à Sccrctaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Blmprego, ou outra que vcnha a substituí-
la, que atestc a existência de no mínimo oB (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional,+„,

$ 1D. - Para o atcstc previsto no caput a Slcrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utiliz4rá informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa dE empresas do ministério da economid,
levando em consideração o objeto a se+ contratado e os CNAI iS compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 103 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabelecidos no $unicípio ou na Região, conforme o caso

§ 20 - Em substituição ao procedimento prcÇisto no caput, o setor demandante poderá

comprovar a existência de no mínimo 031 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentod válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou rcgi4nais, conforme o caso, acompanhados de
cópi,1 do CNPJ ativos destes forncccdorqs, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAI*:S

$3' Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trdbalho e
Emprego for a dcmandantc, a pesquisa dd quc trata o caput c g 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Pl4nçjamcnto, Administração e Finanças

p•B-\ Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante, +o tópico n' 006 do ltstudo ’lécnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Muni}ipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de 4eu Anexo Único, a paüicipação na

licitação deverá ser exclusiva às microernpresas c empres às de pequeno porte localizadas na

Região de Mercedes, atcstando-se que, consoante pcsquiba cktuada, a restrição gcogránca

não resultará em preÇO superior do valor estabelecido com 6 referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado nos aut4s, reputa-se aparentemente regular

e legal a previsão da „f„ida R,sr„ção G„,g„áf„„, qu4 encontra previsão nas alteraçõcs

p„,„„vid„ p,1, L,i C,mpl,m,„t„, M,„ni,ip,1 „.'12 dc2009 com redação dada pela Lci

Complementar Municipal n' 073, dc 2024, e no rcgramcntb do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024.

(

\
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IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçãb cm análise foi realizada na

modalidade '’Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamcn+o “ Menor Preço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizad, COMPRAS.GOV.BR - Po,t,+ de Cor,„p„s do (,ovo„,o Fed,r,1,

para o seu trâmite. 1

A Fase Preparatória deste pregão ocorreu de hcordo com o que prcconiza a

legislação pertinente, com um satisfatório atcndimcnto ab Principios Juridicos do art. 37

capta da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do alt. 5' da Lei Federal n' 14.1$3/2021, bem como, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mencionbdo no Parecer Jurídico //2;cIa/

acostado neste procedinrcnto licitatório (fls. 1 24-138).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada dom a publicação de edital e a

convocação d,s int,r„„d„, t„„bém ,t,„d,„,m „,J dit,m„ 1,g,i,, p,i, h,u„, ,
observância do alt. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e db a„t. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, q„, d,m,nstr, ,cI, , „,p,it, p,1, p„bli,id,b, , p,1, t„„sp,„ê,,i, d„ ,t„
administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (10) dez di,s úteIs „igid„ ,„+„ , últi„„ p„bli„ção d. ,dit,1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, brevisto no art. 55, 11, “a”, da Lei

Federal n.' 14. 133/202 1, foi devidametne obscrv,d. p,1, Ad„,i„ist,ação Públi,, M„„icip,1,

eis que a últtlna publicação do aviso de licitação se deu n; data de 18/1 1/2025 (fls.221), c o

início da sessão dc abCl+Ira c julgamento das p,op„stas ojorreu somente no dia 08/12/2025

conforme consta no Ter 111, d, J„lg,„„,„t. (ns.223-228), ib,. d,m.,t,. qu, , Ad„,ini,t„çã.

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcs&ntação dc propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de jicitação, são de:

II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados bs critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de scrviç4s comuns e de obras e serviços comuns de

( )

engenharia;
(...)
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Ainda comentando a rcspcito da segunda etapa do broccdimcnto, após a publicação

do edital, C dc fornra unIcamente clctrônica, atrhvés do slstcnra (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal), crcdcnciaram-sc para

p„ticipa, do „,t,m, ,s emp„s,s list,d, „. R,l„tó„t . ,/, l)„l„,-„çõ„ (n„222), „„t,

momento oportuno foi verificado a possibilidade do enquadramento das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo ajusuüuir dos bcncfícios que a I.el

Complementar Federal. n.'’ 123/2C)06', Lei Complementar Ttmicipal n'’ 012/2009, Decreto

Municipal 162/20 1 5 , Decreto À/“n'c’'p“/ 093/2024, 4uc tipinca a politica publica

denominada “Compla Mercedes” c o item 2.5 e 2.5.2 do eVital , dispuzcram.

É necessario pontuar neste momento, que o valor dg contratação do respectivo objeto,

quc compõe o ccdamc, ficou abaixo do limite cstipulado nd artigo 48 inciso I da lei 123/2006

Çleia-se X$ 80.non,oo1 , poüanto, para „„ ,bj,t,, a li,ita+ã, „ d„, d, r,„m, l:XCI.USIV,4
para ME c EPP, conforme consta no Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e munibipal, dcvcrá scr concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as mic[oempresas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cn4iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica, 1
Parágrafo único. No que diz respeito àq compras públicas, enquanto não sobrevier
]egislação estadual, municipal ou regt+lamento cspccínco de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa bc pequeno porte, dplica-se a legislaÇão
fcderal,

Art. 48. Para o cumprimento do dispdsto no art. 47 desta Lei Complcmentar, a
administração pública: l

1- Dcvcrá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microcmprcsas c empresas de pequeno pOrte nos itens de contratação cujo valor seja
dc até R$ 80.000,00 (oitenta miI reais);
II - Poderá, em rclação aos processos liêiLaLÓrios destinados à aquisição de obras c

serviços, exigir dos licitantcs a subcodtraLação dc microclnpresa ou cmprcsa dc

:IqrTc::ITI'itabelecu,cmceúames,Jraa.uisi,ãodebens denaturezadivi,ív,1.
cota de até 25% (vinte c cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas c empresas de pequeno $orte,
$ 2') - Na hipótese do inciso II do caputfdcstc artigo, os cmpcnhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração púlblica poderão ser destinados diretamente às

microcmpresas c empresas de pequeno forte subcontratadas

1ft u a D r H 1C) s w a 1 d o 1C r u z 1 5 5 5 = F o n e / F a x ( 45 ) 3256 = 8000 [ CEP 85 H 998 = 000 = Mercedes uP F;
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§ 30 - Os benefícios referidos no caputdcstc artigo poderão, justificaddmentc,
estabelecer a prioridade de contrataÇão lpdra as microcmprcsas c empresas de
pequeno porte sediadas local ou rcgionall$ente, até o limite de 10% (dez por cento)

do melhor prcço válido. I

Art. 49. Não se aDlica o di.SDOIStO nos arts. 47 c 48 desta IJci

Complementar quando:
II - Não houver um mínimo de 3 (três) fordeccdores competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno lpolle sediados local ou regionalnrcnte c
capazes de cumprir as cxigências cstabclcbidas no instrumcnto convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplincbdo para as micrc)empresas c empresas dc
pequeno porte não for vantajoso para a adI]rinistração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou complexo do objcto a ser 4ontratado;
IV - A licitação for dispensável ou incxigjvel, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, excctuandb-se ds dispensas tratadas pelos incisos I e

II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a corbpra deverá ser feita preferencialmente de

microempresas e empresas de pequeno pdrte, aplicando-se o disposto no inciso I do

= : r T; 1 n p r e s a s e c 1nr1 p r e s a s c e p e q u e n o p J

++\,

O, Jb,„„, d, J„lg, „„„ t,' (fls.223-228) j.„tjm,„t, „,m ., „., „,p„ti„.s
relatórios, foram cxpcdidos cm momento oportuno pelo +’rcgociro G pela Equipc dc Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços c dos ldocumcntos ncccssários para a fase

de Habilitação, assim, registrar,Im os acontecimentos da sessão pública realizada no dia

08/12/2025, onde a proposta e os documentos foram r€ccbidos exclusivamente por meio

,in„,1, ,t„vé, d„ ,i,t,m, cl,t„ô„i,, (pl,t,f.„„„, COMI]IU\SGOV - P.,t„1 d, C.mp„, d.

G.v„,„, F,d„,1), , ,s,i„,d„ p„, m,i. d, ,„tin,,d. di iiI,1 conferido pcI, Inf,.,sl„„t.„ d,

Ch,v„ Públ,i,s – ICP – B„,il, , dent„ d, p,a,o (dat& , 1„,á,io) ,stab,1„id, no ,dital,

atestando novamente o hígido cumpdmctno dos trâmites lcgais.

No entanto para este certame, lote único, o lcsultado resultou FR/1 c/l SS/IDO,

conforme consta no Ternlo de Julgamento (ns.223-228), não houve proposta aceita. Assim,

concluídas as fases interna e externa da licitação, os ©tos foram juntados cm um único

caderno c rcmctidos a esta Procuradoria Jurídica Munici Bal para a realização de uma análise

e a emissão de um Parecer Jurídico Colrclrlsivo .

Percebe-se então que após análise dos autos, que a hnodalidadc de licitação cscolhida,

“ Pregão Eletrônico” bem como as regras atincntcs a fa§c prcparatória c às exigências do

contcúdo do cdital estão de acordo com a legislação conf4rmc já consta no Parecer Ju r idlco

Inicial (fls. 124- 138).
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No mais, o procedimento em exame demonstra due atendeu aos postulados dos

princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois Ni demonstrado através dos autos

que o Princípio da Publicidade foi dcvidamcntc obscrpado do na medida em que o

instrumento convocatório foi amplamente divulgado por m4io eletrônico, oferecendo a todos

os intcressados a oportunidade de participação no certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da Le 8cLtidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida cm que o ptacesso licitatório caminhou com

estrita observância aos limitcs impostos pela norma vigcnt+, em especial a Lci 14.133/2021 ,

No mesmo scntido, éonstata-se a cfctiva atcnção ao Princípio da Impessoalidade c o

Principio da igualdade, uma vez que não foi idcnthncado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamcnt, d, int,r„„ públi,,, „bd, „,tili,,d, , f„„m,„t, ,i„t„, 1

disponibilizada pelo governo fcdcral para o desenvolver d€ todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério 4c cunho objetivo pclos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se quc o Princípio da Moral\dade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram sdtisfcitos, uma vez que 41 utilizado a mdior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razõc; reais de sua rcalização condizcm

com a normalidade dc „ma c,„t„,t,çã, públi,,, p„„,b,„d. „,im . m.',1 , ., b„„,
costumes e refletindo a postura proba d, Ad„„i„i,t„çã. fúbli,, M„„icip.1, b„„, ,om. d,

seus colaboradorcs e gestores que participaram do cortam&.

Assim, di,nte d, t,d, , do„„„„„t„çã. ,,p.,th, é p„,sív,1 i„f„i, q., f.,;.,

o b s c ]lv a d o s 11 c s t c c a d c r n o 1 i c i t a t 6 r i o o P r i n c t p i o d o JuI ganT 1110 Objetivo ) quando dava\\ ação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre 4 contratação pública e a satisfação

da necessidade, e por nm, o Principio da Segregação +e Funções, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativo, f.„m „,li,.d., d, „4,d. ,.m ., „tip„,l,çõ„ d, ,,d,
agente público e das suas respectivas exigências pre dcndidas na Lei e no Edital.

C,nf,rm, já f,i ,di.„t,d. „, „I„tó,i. d„t, p„„,b,, , d„,„,,,. 1,i„„„t, do p„„„„
licitatório, cm sua etapa externa, deu-„ ,m ,.;,f„,midad, ,om „s „.,m., d, ,cgê„,i,, ,ssi„,,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à ct 4pa externa também cncon

+n\

in\

.rani-se

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 + c,EP 85.998_000 _ Merc,ed
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNpJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes . pr.gov. br

PÉBS



Município de Meréedes
Estado do Paráná

üpin,adas nos D„„,to, M,„„i,ip„i., R,g„l„„„„tadol- es da [e/ n. ' 14. 133/2021 , sendo quc a

„náHse do processo apo„ta t,mbém o cumprimento dos demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos interessados foi rchlizada pelos meios rcgularcs,

h„,,ndc, a p„blicaçãc, dc edit,1 c a,isd de li,it,ção no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-Pq, edição n.' 4297, de 17/11/2025

(ns.219-220); no jornal O Paraná, cdiç 40 n.' 14734 do dia 18/11/2025

(ns.221 ).

b) Foi respeitado o pra,o mínimo de f/0} 1),z dias á/els cntrc a última

publi,,ção d. ,dital c , ,c,li„ação do inibio da scssão dc rcccbimcnto das

propostas) cis que) no caso) a scssão ofomcu somcntc cm 08/12/2025,

,„,mp„i.d,, p„t„,t,, , p„z„ da alínea 'ja” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.'’ 14.133/2021 pois o prazo s4 deu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor Preço cd aquisição de Bens ou Serviços

Comuns ;

c) POI. forÇd do Decreto Municipal n.'’ 175l2023, o Município de Mercedes-

PR, .pt.„ p„„- ,., ,m „ã„ ,d.t„ . +.,1,1 N„i.n,1 d, Contratações

Públicas (PNCP)) de sorte que todas 4s publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, c dcvcrbo ser realizadas no Diário Oficial

EI,t„ô„,i,o d. M„„i,ípio d, M„„d„-PÉ, ,d„,itida . divulgação na forma

de 1.lxt„„t, , con-form, p„econi,a o art. 1+6, parágrafo único, 1 e II, da Lei

F,de„1 „.' 14.133/2021, , . .,t. 2' dd „f„ido D„„to M„„i,ipal n.'

175/2023 .

Em ,',1,çã. ,., d„c„m„,t.s ap„s,nt,d., pela cn+presa que participou do ccrtamc,

a.,to qu, s„a a„áli„ comp,tc ao P,cgociro, nos nos tOID 4s do art. 8'’ da Lci n.' 1 4.133/202 1
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c do art. 2'’, IX, do Dccreto Municipal n.'’ 032/2023.

Art. 8" A licitação será conduzida por a&ente de contratação, pessoa designada

pela autoridade competente, entre servido Ics efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração P4blica, para tomdr decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, ddr impulso do proc+dimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom and4mento do certame até a homologação.
( )

Por último, considerando que para este ccdaÚc cm curso o resultado restou

FR,4CÁSSÁDO, recomenda-sc que seja rcavaliado os dados e informações como preço c

,,ig,.,i„ d, ,bj,t,, , nm d, ,m „m e„,„t„,1 „,„ p„1„„, li,itat6rio, a Administração

auferir um resultado frutífcro

V - CONCI.US/\o.

Diante de toda a documentação apresentada, não di identificado nos autos, evidências

dc ,,o„ê„,i, d, „„„ g„„,i„,, ,t„ í,„p„b,s o„ má & d„ ,g„t„ públic,s atuantes no

certame, tcndo o proccsso licitatório corrido apdrcntcm4ntc de maneira hígida, não sendo

id,„tin,,d„ indí,i„ d, irr,g,1„id,d„ „, f„, d, p„ph„çã, t,mp,„„o „, tr,mit,çã, da

fase externa.

Inobstante cstc ccltamc resultar FRA Cd SS/1 DO\ entende esta Procuradoria que é

„„„,á„i, , Ad,„,i„i,t„,çã, Públi„ „,„,Ii,„ „ ma,d,É d, ,q„„i,içã, p„, „t„ ,bj,t„, ,
fim de possibilitar a aquisição do objeto no momento fut+ro e oportuno.

Estc é o Parecer Jurídico Conclu.\t\,o , passível bc scr dclibcrado ou censurado por

outro estudo ou entendimento que, devid,m,nte -hndhm,r„lado no o„d„,amcnto jurídi,o

vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor r4sguardo aos interesses do Município

de Mcrccdcs - PR.

Mcrccdcs – PR, 08 dc dczcmbk-o dc 2025
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Ass/b

Município de 4ercedes

Estado do Pbraná

TERMO DE HOMOLOGÔÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N' 117/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Pdraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 218/20ã5, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, no 117/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de toldo e sombrite \ com proteção UV, destinados
respectivamente ao Projeto Piá e ao CRAS, em substituição bos equipamentos danificados por
fortes ventos verificados recentemente no município de Mercedes/PR, ADJUDI CA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento} conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em o4 de dezembro de 2025.
LAERTON Assinado de forRa digital por

LAERTON WEBHR:04530421988

WEBER:0453042 1 988 Dad,s, 2025,12l08 1 1 ,05,44 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO

r
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bw lgIO db:ici/ql aLE-TRe,NiCO
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ATOS DO PODER EXECUTI'

Laerton Weber
PREFEITO

,f:3:]IiI;;i:}:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ
PREGÃO ELETRÔNICO N' 119/2025

UDICAÇÃQ}

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 119/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 221/2025, na modhlidade Pregão, forma Eletrônica, nc)

11 9/2025, que tem por objeto a aquisição de bandeiras nacionajs, estaduais e municipais, destinadas qg

à utilização nos prédios públicos do Município de Mercedeb/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o 23
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiéões a seguir: :

LOTE VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

01 N. F. Grande & Cia Ltda., CNPJ 79.034.15d/oool-oo 6.160,00
{$c
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 0: de dezembro de 2025.
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Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 117/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 117/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n') 218/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc’

117/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, atràvés da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, déstinados respectivamente ao Projeto
Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos danifbados por fortes ventos verificados

Página 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-érasil e Protocc>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, yesde que visualizado através do site:
www .mercedes.nr.nov.br
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recentemente no município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HÓMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

LOTE

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 0: de dezembro de 2025.

Laerton VYeber
PREFEITO
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Assinado digitalmente por:
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95.719,373/0001-23
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